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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10820.720013/2008­64 

Recurso nº               De Ofício 

Acórdão nº  2401­004.836  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de maio de 2017 

Matéria  ITR 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  CESP ­ COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2004 

RECURSO  DE  OFÍCIO.  LIMITE  DE  ALÇADA.  VERIFICAÇÃO 
VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. 
PREJUDICIAL  DE  ADMISSIBILIDADE.  PORTARIA  MF  N°  63. 
SÚMULA CARF Nº 103. 

A verificação do limite de alçada, para fins de Recurso de Ofício, ocorre em 
dois  momentos:  primeiro  quando  da  prolação  de  decisão  favorável  ao 
contribuinte  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento 
(DRJ),  para  fins  de  interposição  de  Recurso  de  Ofício,  observando­se  a 
legislação da época e segundo quando da apreciação do recurso pelo CARF, 
em Preliminar de Admissibilidade, para fins de seu conhecimento, aplicando­
se o limite de alçada então vigente. 

Entendimento que está sedimentado pela Súmula Carf nº 103: "Para fins de 
conhecimento  de  recurso  de  ofício,  aplica­se  o  limite  de alçada  vigente  na 
data de sua apreciação em segunda instância". 
In  casu,  aplica­se  o  limite  instituído  pela  Portaria MF  n°  63  que  alterou  o 
valor para interposição de Recurso de Ofício para R$ 2.500.000,00. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  10820.720013/2008-64  2401-004.836 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/05/2017 ITR FAZENDA NACIONAL CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO Recurso de Ofício Não Conhecido Sem Crédito em Litígio CARF Rayd Santana Ferreira  2.0.4 24010048362017CARF2401ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2004
 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. VERIFICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. PREJUDICIAL DE ADMISSIBILIDADE. PORTARIA MF N° 63. SÚMULA CARF Nº 103.
 A verificação do limite de alçada, para fins de Recurso de Ofício, ocorre em dois momentos: primeiro quando da prolação de decisão favorável ao contribuinte pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), para fins de interposição de Recurso de Ofício, observando-se a legislação da época e segundo quando da apreciação do recurso pelo CARF, em Preliminar de Admissibilidade, para fins de seu conhecimento, aplicando-se o limite de alçada então vigente.
 Entendimento que está sedimentado pela Súmula Carf nº 103: "Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância".
 In casu, aplica-se o limite instituído pela Portaria MF n° 63 que alterou o valor para interposição de Recurso de Ofício para R$ 2.500.000,00.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em não conhecer do recurso de ofício.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Cleberson Alex Friess, Denny Medeiros da Silveira, Andrea Viana Arrais Egypto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Luciana Matos Pereira Barbosa e Rayd Santana Ferreira. Ausente o Conselheiro Carlos Alexandre Tortato.
 
 
  CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, teve contra si lavrada a Notificação de Lançamento referente ao Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR, em relação ao exercício 2004, conforme peça inaugural, às e-fls. 02/07, e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada em 23/06/2008 (Doc. de e-fl. 123), nos moldes da legislação de regência, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação.
Com mais especificidade, a exigência do presente crédito tributário encontra guarida nas seguintes Autuações:
"Área de Interesse Ecológico e de Servidão Florestal não comprovada 
Descrição dos Fatos:
Após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou a isenção da área declarada a titulo de interesse ecológico e/ou de servidão florestal no imóvel rural. O Documento de Informação e Apuração do ITR (DIAT) foi alterado e os seus valores encontram-se no Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, em folha anexa.
[...]
Valor da Terra Nua declarado não comprovado
Descrição dos Fatos:
Após regularmente intimado, o sujeito passivo não comprovou por meio de Laudo de Avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653-3 da ABNT, o valor da terra nua declarado.
No Documento de Informação e Apuração do ITR (DIAT), o valor da terra nua foi arbitrado, tendo como base as informações do Sistema de Preços de Terra - SIPT da RFB. Os valores do DIAT encontram-se no Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, em folha anexa.[...]"
A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a 1ª Turma da DRJ em Campo Grande/MS entendeu por bem julgar procedente a impugnação, exonerando o crédito tributário, por entender restar comprovado que o Parque Estadual foi criado em data anterior a da ocorrência do fato gerador do Exercício aqui tratado, que o imóvel foi desapropriado para instalação desse Parque e dentro dele está localizado, e que a interessada apresentou Ato Declaratório Ambiental junto ao Ibama, impõe-se reconhecer o direito à isenção do ITR sobre o total da área declarada do imóvel, por se tratar de área de interesse ecológico, nos termos da legislação ambiental, , o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 04-23.821/2011, de e-fls. 132/137, sintetizados na seguinte ementa:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
Exercício: 2004 
ÁREAS DE INTERESSE ECOLÓGICO.
Comprovada a desapropriação do imóvel por pessoa jurídica de direito privado delegatória ou concessionária de serviço público, para fins de instalação do parque estadual, e a apresentação do ADA no prazo legal pela desapropriante impõe-se reconhecer que a área do imóvel se enquadra na definição legal de interesse ecológico e que está isenta do ITR.
Lançamento Improcedente"
Em observância ao disposto no artigo 34 do Decreto nº 70.235/72 e alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.748/1993 e 9.532/97, c/c a Portaria MF nº 03/2008, a autoridade julgadora de primeira instância recorreu de ofício da decisão encimada, que declarou improcedente o lançamento fiscal.
Após regular processamento, os autos fora distribuídos a este Conselheiro, para relato e inclusão em pauta, o que fazemos nesta assentada.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Preliminar de Admissibilidade 
Á época da interposição do recurso vigia a Portaria MF nº 3/2008, que estabelecia o valor de alçada em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Entretanto, em 10 de fevereiro de 2017 foi publicada a Portaria MF nº 63 que alterou o valor limite para interposição de Recurso de Ofício para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), vejamos:
Portaria MF nº 63/07 
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
A verificação do "limite de alçada", em face de Decisão da DRJ favorável ao contribuinte, ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ),para fins de interposição de Recurso de Ofício, no momento da prolação de decisão favorável ao contribuinte, observando-se a legislação da época, e segundo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do Recurso de Ofício, quando da apreciação do recurso, em Preliminar de Admissibilidade, aplicando-se o limite de alçada então vigente.
É o que está sedimentado pela Súmula Carf nº 103, assim ementada:

Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.

Portanto, depreende-se que o limite de alçada a ser definitivamente considerado será aquele vigente no momento da apreciação, pelo Conselho, do respectivo Recurso de Ofício. vinculada pela Súmula Carf nº 103, encimada.
No presente caso, o montante de crédito Tributário exonerado foi abaixo do novo limite de alçada, vigente na data do presente julgamento, 14 de março de 2017.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração, sub examine, em parcial consonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO, em face de o montante de crédito Tributário exonerado situar-se abaixo do limite de alçada vigente, pelas razões de fato e direito acima esposadas.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em não conhecer do 
recurso de ofício. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier Lazarini ­ Presidente 

 

 

(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira ­ Relator  

 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier 
Lazarini, Cleberson Alex  Friess, Denny Medeiros  da  Silveira, Andrea Viana Arrais  Egypto, 
Claudia  Cristina  Noira  Passos  da  Costa  Develly Montez,  Luciana Matos  Pereira  Barbosa  e 
Rayd Santana Ferreira. Ausente o Conselheiro Carlos Alexandre Tortato. 
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Relatório 

CESP  ­  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DE  SÃO  PAULO,  contribuinte, 
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  já  qualificada  nos  autos  do  processo  administrativo  em 
referência,  teve  contra  si  lavrada  a Notificação  de Lançamento  referente  ao  Imposto  sobre  a 
Propriedade  Rural  ­  ITR,  em  relação  ao  exercício  2004,  conforme  peça  inaugural,  às  e­fls. 
02/07, e demais documentos que instruem o processo. 

Trata­se de Notificação de Lançamento, lavrada em 23/06/2008 (Doc. de e­fl. 
123),  nos  moldes  da  legislação  de  regência,  contra  a  contribuinte  acima  identificada, 
constituindo­se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação. 

Com mais especificidade, a exigência do presente crédito tributário encontra 
guarida nas seguintes Autuações: 

"Área  de  Interesse  Ecológico  e  de  Servidão  Florestal  não 
comprovada  

Descrição dos Fatos: 

Após  regularmente  intimado,  o  contribuinte  não  comprovou  a 
isenção da área declarada a titulo de interesse ecológico e/ou de 
servidão florestal no imóvel rural. O Documento de Informação 
e  Apuração  do  ITR  (DIAT)  foi  alterado  e  os  seus  valores 
encontram­se  no  Demonstrativo  de  Apuração  do  Imposto 
Devido, em folha anexa. 

[...] 

Valor da Terra Nua declarado não comprovado 

Descrição dos Fatos: 

Após  regularmente  intimado,  o  sujeito  passivo  não  comprovou 
por  meio  de  Laudo  de  Avaliação  do  imóvel,  conforme 
estabelecido  na NBR  14.653­3  da  ABNT,  o  valor  da  terra  nua 
declarado. 

No  Documento  de  Informação  e  Apuração  do  ITR  (DIAT),  o 
valor  da  terra  nua  foi  arbitrado,  tendo  como  base  as 
informações do Sistema de Preços de Terra ­ SIPT da RFB. Os 
valores  do DIAT  encontram­se  no Demonstrativo  de Apuração 
do Imposto Devido, em folha anexa.[...]" 

A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação requerendo a 
decretação da improcedência do feito. 

Por  sua vez,  a 1ª Turma da DRJ em Campo Grande/MS  entendeu por bem 
julgar  procedente  a  impugnação,  exonerando  o  crédito  tributário,  por  entender  restar 
comprovado que o Parque Estadual foi criado em data anterior a da ocorrência do fato gerador 
do Exercício aqui tratado, que o imóvel foi desapropriado para instalação desse Parque e dentro 
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dele  está  localizado,  e  que  a  interessada  apresentou  Ato  Declaratório  Ambiental  junto  ao 
Ibama,  impõe­se  reconhecer  o  direito  à  isenção  do  ITR  sobre  o  total  da  área  declarada  do 
imóvel,  por  se  tratar  de  área  de  interesse  ecológico,  nos  termos  da  legislação  ambiental,  ,  o 
fazendo  sob  a  égide  dos  fundamentos  inseridos  no  Acórdão  nº  04­23.821/2011,  de  e­fls. 
132/137, sintetizados na seguinte ementa: 

"ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL ­ ITR  

Exercício: 2004  

ÁREAS DE INTERESSE ECOLÓGICO. 

Comprovada a desapropriação do imóvel por pessoa jurídica de 
direito privado delegatória ou concessionária de serviço público, 
para fins de instalação do parque estadual, e a apresentação do 
ADA  no  prazo  legal  pela  desapropriante  impõe­se  reconhecer 
que a área do imóvel se enquadra na definição legal de interesse 
ecológico e que está isenta do ITR. 

Lançamento Improcedente" 

Em observância ao disposto no artigo 34 do Decreto nº 70.235/72 e alterações 
introduzidas pelas Leis nºs 8.748/1993 e 9.532/97, c/c a Portaria MF nº 03/2008, a autoridade 
julgadora  de  primeira  instância  recorreu  de  ofício  da  decisão  encimada,  que  declarou 
improcedente o lançamento fiscal. 

Após  regular  processamento,  os  autos  fora  distribuídos  a  este  Conselheiro, 
para relato e inclusão em pauta, o que fazemos nesta assentada. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rayd Santana Ferreira ­ Relator 

Preliminar de Admissibilidade  

Á  época  da  interposição  do  recurso  vigia  a  Portaria  MF  nº  3/2008,  que 
estabelecia o valor de alçada em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Entretanto, em 10 de fevereiro de 2017 foi publicada a Portaria MF nº 63 que 
alterou  o  valor  limite  para  interposição  de  Recurso  de  Ofício  para  R$  2.500.000,00  (dois 
milhões e quinhentos mil reais), vejamos: 

Portaria MF nº 63/07  

Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da 
Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  recorrerá  de 
ofício  sempre  que  a  decisão  exonerar  sujeito  passivo  do 
pagamento  de  tributo  e  encargos  de  multa,  em  valor  total 
superior  a  R$  2.500.000,00  (dois  milhões  e  quinhentos  mil 
reais). 

A verificação do "limite de alçada", em face de Decisão da DRJ favorável ao 
contribuinte, ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Julgamento (DRJ),para fins de interposição de Recurso de Ofício, no momento da prolação de 
decisão favorável ao contribuinte, observando­se a legislação da época, e segundo no Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do Recurso de Ofício, 
quando da apreciação do recurso, em Preliminar de Admissibilidade, aplicando­se o limite de 
alçada então vigente. 

É o que está sedimentado pela Súmula Carf nº 103, assim ementada: 

 

Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de 
ofício,  aplica­se  o  limite  de  alçada  vigente  na  data  de  sua 
apreciação em segunda instância. 

 

Portanto,  depreende­se  que  o  limite  de  alçada  a  ser  definitivamente 
considerado  será  aquele  vigente  no  momento  da  apreciação,  pelo  Conselho,  do  respectivo 
Recurso de Ofício. vinculada pela Súmula Carf nº 103, encimada. 

No presente caso, o montante de crédito Tributário exonerado foi abaixo do 
novo limite de alçada, vigente na data do presente julgamento, 14 de março de 2017. 

Por  todo  o  exposto,  estando  o  Auto  de  Infração,  sub  examine,  em  parcial 
consonância  com  as  normas  legais  que  regulamentam  a matéria, VOTO NO SENTIDO DE 
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NÃO CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO, em face de o montante de crédito Tributário 
exonerado  situar­se  abaixo  do  limite  de  alçada  vigente,  pelas  razões  de  fato  e  direito  acima 
esposadas. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira 
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